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00194  LA/ 	 Dispõe sobre a constituição 
de Comissão de Sindicância. 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e; 

Considerando a necessidade de se constituir Comissão de Sindicância 
para atuar na apuração dos fatos elencados no Processo Administrativo n° 2.282, de 
09/06/2021, protocolizado pela Secretaria Municipal de Saúde (Semsa); 

Considerando o que consta dos artigos 224 a 228 da Lei Municipal no 
3.036/2018;  

RESOLVE: 

Art.  1°. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos 
elencados no Processo Administrativo no 2.282, de 09/06/2021, que será composta dos 
seguintes membros: 

Presidente: Marcos Antonio do Nascimento 
Membro: Rejane Furtado Manhães 
Membro: Tamiris Santos de  Aquino 

Art.  2°. As denúncias de irregularidades deverão ser apuradas, com 
elaboração de relatório fundamentado, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que haja motivo justo e a critério da 
Autoridade Superior.  

Art.  3°. A Comissão deverá observar a finalidade e o procedimento 
previsto nos artigos 224 a 228, da Lei Municipal no 3.036/2018.  

Art.  4°. Deliberar que a Sindicância, por sua natureza investigativa, 
será célere, ocorrerá sem publicidade e não terá natureza acusatória, sendo assegurado 
aos investigados o direito de acesso aos Autos do Processo Administrativo e a ampla 
defesa.  

Art.  5°. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a 
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.  

Art.  6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete óorfeito Municipal de João Neiva, em 20 de julho de 2021. 

Paul 	 e Nardi 
Pref 	ipal  

Regi rada e publicada, em 20 de julho de 2021. 
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